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REQUERIMENTO N° 18/2019

RC

Tramitado em Sessão

t><l Aprovado

( ) Rejeitado r-;.

Assunto: Ao 410 BPMII - Batalhão de Polícia Militar do Interior, sol icitando a realização de rondas
ostensivas no Jardim Santa Marina.

REQUEREM OS ao Excelentíssimo Sen hor Presidente desta Casa,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plená rio, cumpridas as formalidades regimentais , seja

oficiado ao 41° BPMII - Batalhão de Polícia Militar do Interior solicitando a realização de

rondas ostensivas no Jardim Santa Marina .

Cumpre-nos alerta r que estão ocorrendo muitos assaltos no referido

bairro, o que poderá ser contido com a ação do polic iamento, visto que tal medida traz

segu rança e inibe a ação de qualquer pessoa que possa representar perigo aos

moradores.

Diante do exposto , solici tamos que o atendimento do presente se dê com

urgência, a fim de que possam ser evitados riscos aos munícipes.

Assim sendo, mui respei tosa mente recorremos à compreensão e aos

préstimos desse Batalhão de Polícia Militar e, antecipando agradecimento pela atenção

dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019.

. /
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PAULlN t-;lO D~, E§.eORTE--
Vereador" PSD

---i o Secretário
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REQUERIMENTO N° 19/2019

ws

Tramitado em Sessão

é><} Aprovado

( ) Rejeitado

Assunto: Ao 41° BPMII - Batalhão de Polícia Militar do Interior, solicitando a realização de rondas
ostensivas no Jardim Jacinto.

REQUEREMOS ao Exce lentíssimo Senhor Presidente desta Casa,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja

oficiado ao 41° BPMII - Batalhão de Polícia Militar do Interior solicitando com urgência a

realização de rondas ostensivas no Jardim Jacinto.

Segundo relatos de moradores, estão ocorrendo muitos assaltos no

bairro. A ação de policiamento solici tada inibirá as ações de indivíduos mal-intencionados,

trazendo maior segurança à população.

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos

préstimos desse Batalhão de Polícia Militar e, antecipando agradecimento pela atenção

dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019.

,~- i cC

PAULlN DO SP,?~!S---
Ve eador - PSD

----- 1° Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

REQUERIMENTO N° 29/2019

M OA

Tramitado em Sessão

C><Q Aprovado

( ) Rejeitado

Assunto: Requer a aprovação do Plenário para a suspensão de prazo para julgamento das Contas do
Executivo Municipal relativas ao exercício de 2001.

CONSIDERANDO a reabertura, por decisão judicial, da tramitação nesta

Casa do Processo nO 182/2005 (de origem legislativa), que tem por objeto o julgamento

das Contas do Executivo Municipal relativas ao exercício de 2001;

CONSIDERANDO o teor da sentença proferida nos autos do processo

judicial n? 0006380-90.2010.8.26.0292, que determinou que o Processo n? 182/2005

retornasse a dada fase instrutória, inclusive tendo sido concedido o pleito da defesa do

respectivo responsável pelas Contas de 2001 no sentido da realização de prova pericia l;

CONSIDERANDO que a produção da deferida prova pericial em favor da

defesa do Senhor ex-Prefe ito nos autos do Processo nO 182/2005 acarretará extrapolação

do prazo consignado na Lei Orgânica do Município de Jacareí, artigo 28, inciso VII, alínea

"c", com a redação que lhe deu a Emenda nO 72, de 11 de maio de 2017 ;

CONSIDERANDO ser certo que mencionada extrapolação de prazo para

julgamento das Contas de 2001 não se dará por ação ou omissão desta Casa Legislativa,

mas tão-só em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa , vez que se

estará propiciando a produção de perícia requerida e obtida em Juízo ;

CONSIDERANDO também a inexistência de norma específica que proíba

a suspensão do prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, artigo 28, inciso VII,

alínea "c", com redação dada pela Emenda nO 72, de 11 de maio de 2017;
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CONSIDERANDO, por derradeiro, que o Plenário do Poder Legislativo

Municipal é soberano para deliberar sobre questões que não estejam expressamente

previstas em seu Regimento Interno, na Lei Orgânica do Município ou nas Constituições

Estadual e Federal, conforme inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (MS

25.144 AgR; MS 35581 AgR; ARE 1028435 AgR; MS 33705 AgR),

REQUEREMOS, ouvido o Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades

regimentais, seja aprovada a suspensão motivada do prazo em curso no Processo nO

182/2005, até que seja ultimada a prova pericial e o interessado se manifeste ou decorra

o respectivo prazo.

Sem mais para o momento, subscrevemos .

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019.
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C~46< I'~r Juarez Aráújo
Vefeedor-PSO
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí - SP
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INDICAÇÃO N° 158/2019

SG

Tramitado em Sessão

Assunto: Solicita execução do serviço de manutenção asfáltica na Rua Expedicionário Oscar Palmeira
Abreu (antiga Rua 47), no Jardim Paraiso.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefei to Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando a execução do

serviço de manutenção asfáltica na Rua Expedicionário Oscar Palmeira Abreu (antiga Rua

47) , no Jardim Paraíso.

Conforme pode ser constatado na foto anexa , o local está com

afundamento e com risco de acidentes.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019.
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